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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 73/2019 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJETO "REFEIÇÃO SOLIDÁRIA" MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”.
 


.
AUTORIA: VEREADOR EURO DE ANDRADE LANZA
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 73/2019, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJETO "REFEIÇÃO SOLIDÁRIA" MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”, de autoria do vereador Euro de Andrade Lanza, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 73/2019
1. AUTORIA: VEREADOR EURO DE ANDRADE LANZA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJETO "REFEIÇÃO SOLIDÁRIA" MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”.
 
Art. 1º- Institui no âmbito municipal o Projeto “REFEIÇÃO SOLIDÁRIA” nos estabelecimentos comerciais instalados no município de Sete Lagoas para doações a moradores de rua cadastrados no setor de Ação Social da Prefeitura.
Art. 2º O estabelecimento que quiser adotar o projeto, disponibilizará “kits” de refeição de baixo custo, sendo um lanche rápido ou almoço/jantar, com fins de doação pelos consumidores, à moradores de rua. 
§1º Fica a critério do estabelecimento comercial a escolha de embalar o lanche ou oferecer a opção de realizar o consumo no local.
§2º O estabelecimento comercial que adotar o projeto “refeição solidária” deverá disponibilizar uma urna para depósito dos tickets.
§3º O estabelecimento que adotar o projeto “refeição solidária” poderá oferecer o ticket ao doador para que este repasse a pessoa carente e/ou morador de rua.
§4º O estabelecimento que adotar o projeto “refeição solidária” deve acessar a lista de moradores de rua cadastrados no setor de ação social da Prefeitura.
§5º O estabelecimento que adotar o projeto “refeição solidária” deve disponibilizar um cartaz informando o projeto e os kits disponíveis com os respectivos valores. 
§6º O estabelecimento que adotar o projeto “refeição solidária” poderá estabelecer o horário para doação da refeição.
Art. 3º Os munícipes que quiserem efetuar a doação poderão fazê-la efetuando a doação do valor do “kit” escolhido, ficando a sua escolha fazer doação pessoalmente através do ticket ou depositá-lo na urna para livre doação.
Art. 4º Fica autorizado a participação dos Restaurantes Populares do Município a participar do referido projeto. 
Art. 5º O Poder Executivo disponibilizará mensalmente a lista dos nomes dos moradores de rua cadastrado no Município para os estabelecimentos comerciais que adotarem o projeto “Refeição Solidária”.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 08 de maio de 2019.


RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                                Relator

FABRICIO AUGUSTO C. DO NASCIMENTO
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